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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Daniel Donizet
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Secretaria Lcqiq4íivo

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por ::intermédio .:h do
.Departamento de Estudas de Rodagens
- DER-DF, a Construção de pas$arela em
frente,a Universidade de Brasília-UNB,
na Região Administrativa do Gama - RA

INDICAÇÃO No'\ .fDE2019
(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET)
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143
do Regimento Intimo, vem por meio desta proposição sugerir-ao Poder ÉxéCutivo do
Distrito.Federal, por intermédio do Departamento de Estudas de Rodagens- DER-DF;
a Construção de -passarela em frente .a:\Universidade de Brasília-UNB, Ina Região
Administrativa do Gama - RA ll.
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JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de justa reivindicação dos' moradores daquela região;:que lutam por
melhorias, haja vista a enorme demanda da referida regiãoi-l onde os anseios são
frequentes.

Os transeuntes se arriscam entre carros e ânibus, colocando em risco a vida e
integridade física tanto dós motoristas, quanto de pedestres, sendo que estes últimos
são vítimas potenciais de atropelamento.

Salienta que o artigo 337, da Lei Orgânica do Dis(rito Federal, dispõe que~é da
competên.cia do .Poder Público. planejar, construir, operar e conservar pm condições
adequadas de uso e segurança o sistema.viário público do Di.strit:o .Federal.

Nesse toar, é inconteste que deve o Poder, Público, assegurar condições de
acessibilidade a. tôda sociedade, fornecendo todos . os meios necessários e possveis
para garantir a locomoção em segurança da. póbulação e,- consequentemente, 'sua
qualidade de vida e bem-estar.

# Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres pares o apoio. para a aprovação
desta Indicação.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:1] CCJ (art. 63/RICLDF)

1::] CEOF (art. õ4/RiCLDP)

[112] CAS (art. 65/RICLDF)

11] CDC (art. 66/RicLDr)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1::] CAF (art. 68/RICLDF)

[1:] CESC (art. 69/RiCLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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